
SEÇÃO VIII 
MERCADORIA ESTRANGEIRA EM TRÂNSITO PELO TERRITÓRIO 

NACIONAL 
 

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuários (FORMULÁRIO V) 
solicitando Autorização para o Trânsito de Mercadoria Estrangeira no Território 
Nacional. 
b) Fotocópia da Certificação Sanitária, Zoossanitária ou Fitossanitária original, quando 
couber. 
 
2. PROCEDIMENTOS 
a) Estando a mercadoria acondicionada em contêineres lacrados no país de origem com 
destino a um terceiro país, deverá ser realizada apenas a conferência da documentação, 
sem sua retenção no processo; 
b) Animais vivos, mercadoria a granel ou carga solta, para transitarem em território 
nacional, deverão sofrer conferência documental e inspeção sanitária, zoossanitária ou 
fitossanitária no ponto de ingresso, sem retenção da documentação original; 
c) A fotocópia da Certificação Sanitária, Zoossanitária ou Fitossanitária, após 
conferência com a documentação original, deverá ser autenticada pelo FFA, que 
realizou a análise documental, com aposição do carimbo ‘CONFERE COM O 
ORIGINAL’, e retenção da mesma no processo; 
d) Em caso de não conformidade documental, zoossanitária ou fitossanitária deverão ser 
adotadas medidas que assegurem sua devolução à origem ou destruição, à custa do 
responsável pela mercadoria. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
a) Termo de Fiscalização (FORMULÁRIO VII), onde no campo conclusão/observação 
constará se o despacho estará autorizado ou proibido, ou se deverão ser atendidas 
exigências ou regularizadas ocorrências registradas; 
b) Termo de Ocorrência (FORMULÁRIO XII), quando for o caso; 
c) A liberação da mercadoria para o trânsito será por meio de emissão da Autorização 
da Declaração de Trânsito Aduaneiro (ADTA - FORMULÁRIO XXI) para o ponto de 
saída da mercadoria com a seguinte observação: ‘MERCADORIA ESTRANGEIRA 
EM TRÂNSITO PELO TERRITÓRIO NACIONAL’. 
 


